
2 segunda-feira, 05 de abril de 1999

Parágrafo único O Diretor-Presidente indicará os
demais Diretores e titulares de cargos comissionados.

CAPITULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

SECÃO I

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 10-Compete ao Conselho Deliberativo:

I- opinar sobre a legislação relacionada com a Politica

de Desenvolvimento do Setor Primário,
identificando prioridades, fazendo respeitar as

vocações econômicas e o equilíbrio da natureza e
assegurando sua execução, avaliação e controle,
mediante a compatibilização programática das
atividades dos órgãos e instituições nela envolvidos;

II - examinar e deliberar sobre o Balanço Anual e as
prestações de contas do IDAM, como medida prévia

ao seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do
Estado:

II - aprovar o Plano Diretor, o Plano Anual de Trabalho
o Relatório Anual de Atividades do Instituto.

propostos pela Diretoria;

IV - elaborar, com auxílio da Diretoria, a Proposta

Orçamentária Anual do Instituto, observadas as
diretrizes e orientações governamentais;

V- autorizar, observada a legislação pertinente, e

mediante proposta da Diretoria, as aplicacções das

reservas financeiras do Instituto e a alienação de
bens patrimoniais e de material inservivel do IDAМ;

VI julgar os recursos contra atos da Diretoria e contra

atos individuais do Diretor-Presidente;

VII - sugerir ao Governador alterações deste Regimento
Interno e da legislação estadual pertinente ao

Instituto;

VIII - resolver os casos omissos neste Regimento Interno.

SECÃO I
DA DIRETORIA

Art. 11- Integrada pelo Diretor-Presidente, pelo Diretor

Administrativo-Financeiro e pelo Diretor Técnico, compete à
DIRETORIA
DIRETORIA do Instituto de Desenvolvimento Agropecuário do
Amazonas:

1 - propor ao Conselho Deliberativo:

a) o Plano Diretor do IDAM:

b) o Plano Amual de Trabalho do Instituto e

diretrizes para a Proposta Orçamentária do

c)

exercício seguinte:

as aplicações das reservas financeiras do Instituto
e a alienação de bens e de material inservivel do

seu patrimônio;

sprovar:

a) o Regulamento Administrativo da Autarquia;

b) a indicação de servidor para viagens a serviço e
para participar de encontros de intercâAmbio, como

parte do programa de capacitação
desenvolvimento de recursos humanos do

Instituto;

a escala de férias dos servidores do IDAM;

III - executar o Plano Diretor e o Plano Anual de

Trabalho da Autarquia, aprovados pelo Conselho
Deliberativo, avaliando seus resultados;

IV - submeter so Conselho Deliberativo o Relatório
Anual de Atividades do Instituto;

V- deliberar sobre assuntos da área administrativa e de

gestão econômico-financeira, que lhe sejam
submetidos pelos seus integrantes;

Parágrafo único - o Regulamento Administrativo a que
se refere o inciso II, alínea a, deste artigo, estabelecerá:

1o detalhamento da competência dos órgãos
integrantes da estrutura constante deste Regimento;

Il a denominação e a competência das Gerências e

Subgerências, as atribuições dos titulares de cargosagos
comissionados, de cargos de provimento efetivo e de

empregos, quando for o caso; e

III a lotação interma dos servidores.

SUBSEÇYO
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Art. 12-Sem prejuízo de outras atividades inerentes à
sua natureza, à DIRETORIA ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRA compete supervisionar, dirigir e orientar a

execução, no âmbito do IDAM, das atividades relativas a:

I - pessoal, material, patrimônio, serviços gerais,

protocolo, portaria e vigilância;

orçamento, contabilidade e finanças.

PODER EXECUTIVO

SUBSEÇÃO II

DA DIRETORIA TÉCNICA

Art. 13-À DIRETORIA TÉCNICA compete dirigir e

orientar a execução das atividades técnicas a cargo do IDAM,
compreendendo:

1planejamento:

II - assistência técnica e extensão rural;

III defesa agropecuária.

SEÇÃO II

DOS ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIREТА

SUBSECÃO 1

DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

Art. 14 Compete ao GABINETE DO DIRETOR-
PRESIDENTE assistir o titular do Instituto em sua

representação política e social, incumbindo-se do preparo e
despacho do expediente.

SUBSEÇÃO II
DA ASSESSORIA

Art. 15-À Assessoria compete o assessoramento ao

Diretor-Presidente e ao Diretor Técnico, em assuntos relativos
aos setores agropecuário, agro-industrial, pesqueiro e

agroflorestal relacionados com a cooperação técnica aos
Governos Municipais.

SUBSEÇÃO I
DA PROCURADORIA

Art. 16-À PROCURADORIA compete:

I- promover

Autarquia;
a defesa judicial e extrajudicial da

I1 - exercer atividades de Consultoria no âmbito do

IDAM, abrangendo assuntos relativos à área de

atuação do Instituto e de ordem administrativa que

envolvam matéria jurídica.

IDAM:

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

SEÇÃO I
DO DIRETOR-PRESIDENTЕ

Art. 17 São atribuições do Diretor-Presidente do

I- representar a Autarquia, em Julzo e fora dele;

II - relacionar-se com autoridades, órgãos e entidades
públicas e instituições privadas em assuntos de

interesse do IDAM;

III assinar, com vistas à consecução dos objetivos da
Autarquia, convênios, contratos e demais ajustes

com pessoas fisicas ou jurkdicas, nacionais ou

estrangeiras;

IV - movimentar, conjuntamente com o Diretor

Administrativo-Financeiro, os recursos da

Autarquia, assinando cheques e outros documentos
de cunho financeiro;

V- ordenar as despesas, podendo delegar tal atribuição
através de ato especiíficо;

VI- certificar-se das contas a serem apreciadas pelo

Conselho Deliberativo e enviá-las, posteriormente,
ao Tribunal de Contas do Estado e, quando for о
caso, ao Tribunal de Contas da União;

VII julgar os recursos contra atos individuais dos

Diretores, do Chefe de Gabinete e do Procurador
Chefe:

sucessivamente, em seus impedimentos e afastamentos legais,
pelo Diretor Administrativo-Financeiro e pelo Diretor Técnico.pelo Diretor Administralivo-Pinancenios

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRETORES

E DEMAIS DIRIGENTES

Diário Oficial

do setor de recursos humanos, inclusive para efeito

de promoção por por merecimerecimento;

V - propor medidas disciplinares, na forma da legislação
específica;

VI - julgar os recursos contra atos de seus subordinados:

VII - realizar ações complementares, em razão

competência do órgão sob sua direção.

da

Parágrafo Único - As atribuições dos demais titulares de

cargos comissionados serão estabelecidas em Regulamento
Administrativo, aprovado nos termos do artigo 11, 11, a с
parágrafo único, deste Regimento Interno.

TÍTULO Iш

DOS RECURSOS HUMANOS

CAPÍTULO I

DO REGIME JURÍDICO

Art. 19- Considerado o regime jurídico a que estão

submetidos, os servidores do IDAM 1 são são regidregidos pelo Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas - Lei

n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, pela Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, ou pela legislação que os suceder.

Art. 20- A Administração de Recursos Humanos do

Instituto obedecerá às diretrizes estabelecidas no Plano de

Carreiras, Cargos e Vencimentos e no Regulamento
Administrativo do Instituto.

Art. 21 Os cargos de provimento em comissão serãо

ocupados, preferencialmente, por servidores do IDAM.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 22-O Instituto de Desenvolvimento Agropecuário
do Estado do Amazonas poderá, eventualmente, contratar

serviços técnica-profissionais especializados de assessorias
consultorias ou serviços profissionais qualificados, sem vínculo
empregatício, para realização de tarefas especificas, por prazo
determinado, renovável no interesse da Administração.

TÍTULO IV
DO REGIME PATRIMONIAL E FINANCEIRO

E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I
DO REGIME PATRIMONIAL E FINANCEIRO

Art. 23- O patrimônio e as receitas da Autarquia
especificados no artigo 5.° e 6.º deste Regimento.

são

61.°-0 exercicio financeiro do IDAM coincidirá com o

ano civil.

$2.°-O IDAM poderá aplicar suas reservas financeir
de modo a preservai-lhes o poder de compra.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24-As informações referentes ao Instituto somente
serão fornecidas à divulgação mediante autorização do Diretor-
Presidente ou do seu substituto legal

Art. 25- A vigência deste Regimento Interno é vinculada

à do Decreto que o aprovar.
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ANEXO 11

CARGOS DE PROVIMENTo

EM COMISSÃO

SÍMBOLO

AD-1

AD-2

QUANT. CARGO

VIII - realizar ações complementares, em razão dos

objetivos e da competência do Instituto.

01 Diretor-Presidente

Diretor Administrativo-Financeiro

Diretor-Técnico

Parágrafo único - O Diretor-Presidente será substituldo. 01 Chefe de Gabinete

Procurador-Chefe

06 Assessor

04 Coordenador

21 Gerente

41 Subgerente
AD-3

03 Assistente de Gabinete

1 gerir as áreas operacionais sob suas 07 Auxiliar de Gabinete AD-4
responsabilidades;

I1 - assegurar padrões satisfatórios de desempenho em
suas áreas de atuação;

III zelar pelos bens e materiais sob sua guarda,
DECRETO N. 19.765-B, DE 30 DE MARÇO DE 1999

garantindo a sua adequada manutenção,
conservação, conservacão, modernidade modernidade e e findfuncionamento;

APROVA o Regimento do

DE

IV - promover permanente avaliação dos servidores que
Ihes são subordinados, de acordo com as orientações

Art. 18- Compete aos Diretores e, sem prejuízo do

disposto neste Regimento e no Regulamento Administrativo.
aos dirigentes de órgão em geral do IDAM:

DEPARTAMENTO

Interno

ESTADUAL

TRÂNSITO DO AMAZONAS
DETRAN, e dá outras providências.






